
 

 

INDICAÇÃO _____/2022 
 

 

Indica a realização de recapeamento 
na avenida Hissagy Marubayashi, no 
trecho que dá acesso à avenida 
Paraguaçu. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 

 
Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística Paraguaçu Paulista 

 
O Vereador infra-assinado, em conformidade com as normas regimentais,  
I N D I C A ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, a realização 
de recapeamento do piso asfáltico na avenida Hissagy Marubayashi, no trecho 
que dá acesso à avenida Paraguaçu. 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Vimos sugerir a Vossa Excelência a presente indicação com o objetivo de 
melhorar as condições do pavimento desta importante via pública de acesso à 
nossa cidade, visto que no local, já foram realizadas diversas operações de tapa 
buracos, porém, a avenida precisa de um pavimento totalmente reformado para 
que o acesso à nossa Princesinha seja digno e em condições para recepcionar 
nossos visitantes e moradores que adentram a cidade utilizando aquele acesso. 

Seguem fotos do local para localização e avaliação. 
Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

consideração.  
Respeitosamente, 

 
Palácio Legislativo Água Grande,  26 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

 
 

FÁBIO SANTOS 
Vereador 
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FOTOS DO LOCAL 
 

 
 
 

 
        
 

 

 
      

 
       

In
di

ca
çã

o 
13

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
40

20
 E

nv
io

 e
m

 2
6/

04
/2

02
2 

14
:1

8:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 F

ab
io

 F
er

na
nd

o 
Si

qu
ei

ra
 d

os
 S

an
to

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

77
68

/1
77

68
_o

ri
gi

na
l.p

df



In
di

ca
çã

o 
13

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
40

20
 E

nv
io

 e
m

 2
6/

04
/2

02
2 

14
:1

8:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 F

ab
io

 F
er

na
nd

o 
Si

qu
ei

ra
 d

os
 S

an
to

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

77
68

/1
77

68
_o

ri
gi

na
l.p

df


	JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
	JUSTIFICATIVA
	FÁBIO SANTOS

		2022-04-26T14:17:56-0300




